
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
SETORDE LICITAÇÃO

Edital de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2024
LICITAÇÃO N° 00001/2024
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
RUA CÔNEGO FIRMINO CAVALCANTE, S/N - CENTRO - ALAGOA GRANDE - e-mail:
setordelicitacaoag@gmail.com.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ n.® 08.753.204/0001-05,
doravante denominado simplesmente ORC, toma público para conhecimento de quantos possam
interessar quefará realizar através da Agente de Contratação do Mujnicípio, assessorada por sua
Equipe de Apoio, sediado noendereço acima, às O9:00 horas do dia O5 de setembro de 2024, por
meio do site https://bnc.org.br/sistema/, licitação na modalidade Concorrência n" 00001/2024,
na formaeletrônica, com critério de julgamento menor preço por global, e sob o regime de
empreitada porpreço global; tudo de acordo com este instrumento eem observância aLei Federal
n" 14.133, de 1" de abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei
Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016, Decreto Municipal n° 11/2023,
Instrução Normativa n» 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conformeos critérios e procedimentos
a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: Contratação de Empresa
Especializada no Ramo de Construção Civil, para empreitada por menor preço global de OBRA:
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE RUAS DO POVOADO DE CANAFÍSTULA, NO
MUNICÍPIO DE ALAGOA GRANDE.

Data deaberturada sessão pública: 05/09/2024. Horário: 09:00 - horário deBrasília.
Data para início dafase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública às
09:30 horas. Local: https://bnc.org.br/sistema/

1.0. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de
Construção Civil, para empreitada por menor preço global de OB^: RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO DE RUAS DO POVOADO DE CANAFÍSTULA, NO MUNICÍPIO DE ALAGOA
GRANDE.

1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se
devidamente detalhadas no correspondente Termode Referência - Anexo I desteinstrumento.
1.3.A licitação será realizada em um único item.
1.4.0 critério dejulgamento adotado seráo menor preço, observadas as exigências contidas neste
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
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1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica -
Contratação de Empresa Especializada no Ramo de Construção Civil, para empreitada por menor
preço global de OBRA: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE RUAS DO POVOADO DE
CANAFÍSTULA, NO MUNICÍPIO DE ALAGOA GRANDE, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interessepúblico; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas deplanejamento aprovadas.
1.6. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas eEmpresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as
hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4®, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente,as
situações previstas nos Incisos II eIII, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.
1.7. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública
obedecerão o horário de Brasília - DF.

2.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL EDO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.L Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de
expediente: das 08:00 as 12:00 horas.

2.2. Qualquer pessoa -cidadão ou licitante -éparte legítima para impugnar oEdital deste certame
por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o
respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis antes da data de
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1. No endereço: https://bnc.org.br/sistema/.
2.3.0 Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impupação no prazo de
até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior àdata da
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste
Edital e dos seus anexos.

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.5.Acolhida a impugnação contra oEdital, será definida e publicada nova data para realizaçâodo
certame, observados os prazos fixados na norma vigente.
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos eimpugnações serão divulgadas em sítio eletrônico
oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularãoos participantes
e a Administração.

3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos
os fins e efeitos:

3.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2. ANEXOII - MODELO DE DECLARAÇAO - de não empregar menor;
3.1.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que aproposta compreende a integralidade
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dos custos; ^
14 ANFXOIV - MINUTA DO CONTRATO; . .

3.1.5!ANEXO V-MODELOS DE DECLARAÇÕES -cumprimento de requisitos normativos,
3.1.6.ANEXO VI - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;
3.1.7.ANEXO VII - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos;3.2.1.1.http://https;//ww.alagoagrande.pb.gov.br/licitacaolista.php r;
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;

ao objeto ora Hoiu.do es«o disponibU»^

necessidades do ORC, eque admite prottogaçio nas condições ehipóteses previstas na ei
14.133/21, está abaixo indicado eserá considerado apartir da emissío da Oídem de Serviço.
Início; 15 (quinze) dias;

S^O^p^o^d^vig^^^^ do correspondente contrato será determinado: 120 (cento e
,;n.!HLHnria data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses enos termos dos Arts.

5"^Asdes^Mdicomttól do objeto deste certame, correrão por contados recurso^orimdM da
Emenda Parlamentar n» 202427110008 e recwsos próprios ^
Orçamentária: 02090.15.451.0917.1008-449051. Fontes de Recurso: FPM, ICMS eDIVERSOS.

^2 ^DevelTser 0^^ normas eprocedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema,
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema eoperacionalizaçao.
63. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as opera^es no
sistema eletrônico durante oprocesso licitatório eresponsabilizar-se pelo ônus decorrente daperda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admimstração ou de sua
descoLão; ecomunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
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comprometer osigilo ou asegurança, para imediato bloqueio de acesso. Microemoresase
6.4.A participação neste certame éaberta aquaisquer interessados, inclusive as Microempresase
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.

ài B^gdrarqTe nSo tenham representa;^» legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação eresponder administrativa ou judicialmente; j:ccr.i„ranfMi
6.4.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluçüoou
liquidação; .ca.,

6.4.4 Proibidos de participar de licitações ecelebrar contratos admimstrativos, na forma da
6A5. Cujo estatuto ou contrato social nio incluir oobjeto desta licitação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14 ,da Lei 14.133/21.
6.5.0 presente Edital não possibilitará aparticipação das pessoas físicas.
66.É vedada aparticipação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
6.7.Não será permitida aparticipação de sociedades cooperativas.

£O/TkTvrnii^íSirQ fspfCÍFICAS" O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os1.^. s Sirrs
t^íSsesÍcSérS ^^^da pelo r«po^âvel técnicodosi: ersul« da referida vistoria P^-a. con.»^aidentifi^g^^
5S;sri;i,re ttmtsiri '£H=4'

^potóveuínico da empresa até oImo dia útil que anteceder alicitação. Ocorre^eMe
ateLdo de vistoria deverá ser formalmente elaborado pelo próprio hcitante e
responsável técnico, contendo aidentificação da empresa edo signatano, a "SEèbasicamente com os seguintes termos: • "ATESTAMOS sob as
vistoriamos o local de execução da obra e tomamos pleno conhecimento °
peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos relativamente ao da Concorrência
Eletrônica n° 00001/2024, realizada pela Prefeitura Municipal de Alagoa Grande -Ftí .
68l.l.No caso do licitante optar por realizar avistoria prévia ao local de execução da owa,devera
comunicar ao Órgão de Contratação com adevida antecedência, observado oprazo máximo pm
realização da referida vistoria, necessária para que seja feito odevido agendamento juntoao setor
competente do ORC que disponibilizará data ehorário diferentes para os
6.8.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentaçao de Profissional
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características ^
de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitaçao, que fo/amdetemmad^
nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. Oreferido atestado, que no caso erepresentadopela
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Certidão de Acervo Técnico -CAT emitida pelo conselho profissional competente.só será aceita se
acompanhada da comprovação de que oProfissional apresentado pertence ao quadro empr^ ou
dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação podera ser ^^tovés

22uJulF?d2°ílwo^dp de de
r^remp^^Sod^ regiLdo licitantenoconselhoprofissiomd
termos da norma vigente, dentro da data de sua validade eapenas qu^do essa
expressa do referido Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa, Od»toçS^^nlpeloresponsáveltécmcodesignadopelo licitante, detentordocoms^^^^^
contendo obrigatoriamenteaidentificaçãodaempresaedo signatário, local edata,e
os seguintes termos: • "DECLARO sob aspenalidades da lei,
acervo para comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na ConcorrenciaEletromcan^
00001/2024 eque integrarei oquadrotécnico da empresa, ou lhe prestarei seryi^s P®"Stacio s^jà vencedora l referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Alagoa
oLde -PB" •*. Serão admitidos os atestados referentes àexecução de obras ou serviços similares
de tecnológica eoperacional equivalente ou superior ao objeto da licitaçso.
68210 referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obr^e «tá

asua substituição por profissional de experiência equivalente ou supenor, desde que
6!8.2.2.0 Ucitante poderá apresentar mais de um profissional eatestado para comprovação da sua
?E'S°lictotóque^veX^aapresentaromesmo Profissional para comprovação da capacidade
técnico-profissional serão automaticamente inabilitados.

7.0. DO CREDENCIAMENTO ^ . ..
71 Poderão participar desta Concorrênciaos interessados que estiverem previamente credenciados
no sistema eletrônico de disputa àdistância utilizado pelo ORC, acessando osegumte endereço
eletrônico: https://bnc.org.br/sistema/.
72. Os interessados deverão atender às condições eprocedimento constantes do refendo site, cujo
credenciamento implica aresponsabilidade do licitante ou de seu representante legal eapresunção
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame.
730 licitante responsabiliza-se exclusiva eformalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados,
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais deacesso,
aindaque por terceiros. . _ .,
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir aexatidão dos seus dados cadastrais no retendo
sistema emantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, àcorreção ou àalteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aquelesse
tomem desatualizados.
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7,5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
8.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletromco, apropo^ com o
preço, conforme ocritério de julgamento adotado neste Edital, até adata eohorário estabelecidos
para abertura dasessão pública. - • j
8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema,
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigencia de outras
declarações previstas em legislação específica ena Lei 14.133/21; tais como:
821 Oue está ciente econcorda com as condições contidas no Edital eseus anexos, bem como de
que aproposta apresentada compreet.de aintegralidade dos custos para atetidimento dos duíitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inMepis,nas
convenções coletivas de trabalho enos termos de ajustamento de conduta vigentes na datt desua
entrega em definitivoeque cumpre plenamenteos requisitos de habilitação defimdos no instrumento

S°QlenSo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubreenS»
menor de 16 anos, salvo menor, apartir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ArtV ,

S.'Qw\'ar^sri!em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho w
forçada observando odisposto nos Incisos III eIV, do Art. 1° eno Inciso III. do Art. 5 da
m"Qu«umprel exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciaepara reabilitadoda Previdência Social, previstas em Lei eem outras normas específicas.
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverádeclar^.mnda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 3,da Lei
123/06, estando apto ausufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a49, observado
odisposto nos §§ 1" ao 3°, do Art. 4°, da Lei 14.133/21.
8.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá oprosseguimento no certame, para aquele item; e
832 Nos itens em que aparticipação não for exclusiva para microempresas eempresas de pequeno
porte, aassinalação do campo "não" apenas produzirá oefeito de olicitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno

8.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta, anteriormente inserida no sistema,até a
abertura dasessão pública. , i- ♦

8.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, oque
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública eda fase de envio delances.
8.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após afase de envio de lances.
8.7. Desde que disponibilizada afuncionalidade no sistema, o licitante poderá parametnzar oseu
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta eobedecerá ás sepintes regras:
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir amelhor oferta, e ^^ i •j
8.7.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado ovalor final mínimo estabelecido
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f.TSiKíSS^trriT^ jsr

diligência destinada aesclarecer as informações declaradas.
,.0.DO PREENCHIM^^^^ p^enchimento, no sistemaeletómoo, de

riTvalòt unitário do item: expresso em j.9.ia.Qiiantídade:conformefixadanoTennodeReferencia^ ^ ^
913Descrição do objeto: contendo as mformações similares aep

5fSSs-rr-r=^f=r'T

nerfeita execução contratual, promovendo, quando requendo, sua substituição.Tô No T p^osm estará incluso todos os eustos operacio^is
trabalhistas tributários, comerciais equaisquer outros que incidam direta ou .
970 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances serirl^r^nLiliriarte do licitante, nâo lhe assistindo odireito de pleitear qualquer alteraçao, sobalegaçSo
9Vseore^e ttibuS"da empreL implicarorecolhimento de ttibutos em percentuais variáveis,acornou" aque Lesponde àmédia dos efetivos recolhimentos da empresa nos
MÍtodepOTdentOTente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidosna
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. . „«rmac Hp reoência de
910 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de tegenci
contratações públicas federais, quando participarem de licitações publicas.
9II As propostas ficarto disponíveis no sistema eletromco equalquer elemento que possa
Identificar olicitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das
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sanções previstas neste Edital.

,O.O.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
í?fA da^^es^e^ifcLçao dar-se-à automaticimente em sessBo pública, por me.o de

abertura da sessão pública: .
10 9 1 <?erá desclassificada a proposta que identifique olicitante;,Õ'22At^SsõseráUpretodame„tadae«=gis.rada„o«^^^^^^

"50 impede o.eu julgamento deWivo em sentido

mo ^toml — ~
íwSTae^topoSiirá campo próprio para troca de mensagens entre oAgente de
ÍÕrSããfl '̂̂ petitiva, os licilantes poderio encaminhar iMces '«'̂ ^mente por^o
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento edo valor consrgnado
no registro: . , . j
10 5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitano do item. - • f nh^rbirada
10 6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados ohorano fixado para aberturad
mÔ «e valor inferior ao ültimo por ele ofertado e
m mtamaSrimc de diferença de valores entre os lances, que incidiii tanto em
lances intermediários quanto em relaçlo àproposta que cobrir amelhor oferta devera ser de RS 0,01
(umcentavo).10.8. Desde que disponibilizada afuncionalidade no sistema: . , ,
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após oregistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel;
10 82 OAgente de Contratação poderá, durante adisputa, como medida excepcional, excluir a
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o carater
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusãode
Uposta do licitante implica aretirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito dedetesa.
10.9. Será adotado para oenvio de lances neste certame omodo de disputa aberto , em que os
licitantes apresentarão lances públicos esucessivos, com prorrogações.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração dasessão pública. . , j j • •
10.11 .A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata oitem antenor, será de dois minutos
eocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,mclusive
no caso de lances intermediários. , ^ 'uv
10.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica

S>XD?^-
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encerrar-se-áautomaticamente,eosistema ordenaráedivulgará os lances conforme aordem finalde
íO^^lfSida amelhor proposta, se adiferença em relação àproposta clarificada em ^gmdo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), oAgente de Contrataçao poderá adimtir oremicioda

serão convocados para apresentar

1a EÍcmlda^°etapa de que trata osubitem anterior, osistema ordenará edivulgará os lances
fo^ísÍ^NL^trâo ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
10.16. Durante otranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dovalordo melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10 17. No caso de desconexão com oAgente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para arecepção dos
Ibiicôs» • •

1018 Quando adesconexão do sistema eletrônico para oAgente de Contratação persistir por tempo
superior adez minutos, asessão pública será suspensa ereiniciada somente após decomdas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para divulgação.
10.19. Caso olicitante não apresente lances, concorrerá com ovalor de sua proposta.
10 20 Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas eempresas de pequeno
porte,'uma vez encerrada aetapa de lances, será efetivada averificação automática do porte da
entidade empresarial. Osistema identificará em coluna própria as microempresas eempresas de
pequeno porte participantes, procedendo àcomparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para ofim de aplicar-seo disposto
nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ultima
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo decinco
minutos controlados pelo sistema, contados após acomunicação automática para tanto.
10 23.Caso amicroempresa ou aempresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa eempresade
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco porcento, naordem de classificação,para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
10.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizadosorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 60, daLei 14.133/21, nesta ordem:
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10.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propostaem
"o 2"?TvdkS'''S''dèsemperi,o contratual prévio dos licitantes, pa« aqual deverto
p^tonci^e«rser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprunento de

foSAde programa de integridade, conforme orienü,çaes dos
S^tTsSooempa.e,serâasseguradap..ferência,s«cess»
10.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC,
loSilmpreS que invistin em pesquisaeno desenvolvimento de
10 27 4Empi«sas que comprovem aprática de mitigação, nos termos da Lei n U.18//W.
10 28 Encerrada aetapa de envio de lances da sessSo pública, na hipótesei!i^rpermanecerLmado preço máximo defmido paraacontmtaç^^^^^
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido oresultado <>0
10 28 1Anegociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo aordem de "fsmca^onidaimentó Selecida quando o primeiro colocado, mesmo após a negocií^çâo, for

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo defimdo para a

mgociaçao será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

iSlConcluída anegociação, se houver, oresultado será divulgado atodos os licitantes e
registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; .
10 28 4OAgente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
(quantro) horas, envie asua proposta atualizada, adequada ao último lance oferto eajtós a
negociação realizada, acompanhada, se for ocaso, dos documentos complementares, quandonecessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados;
10 28 5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar oprazo estabelecido, apartir de solicitação
fundamentada eaceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo oprazo, ou de oficio,
quando constatado que oprazo estabelecido não ésuficiente.
10 29 Havendo necessidade, oAgente de Contratação suspenderá asessão, informando no sistemaa
nova data ehorário para asua continuidade, observado ointervalo mínimo de vinte equatro hor^.
10.30. Após anegociação do preço, oAgente de Contratação iniciará afase de julgamento da

proposta.

11.0. DA FASE DEJULGAMENTO ^ .
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizara a venficação da
conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto àadequação ao
objeto estipulado eàcompatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação,
conforme definido neste Edital. , * j- i
11.2.0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio do sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da
proposta:
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11 21Éfacultado ao Agente de Contratação prorrogar oprazo estabelecido, apartir de sohcitoção
Ldlenteda eaceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo oprazo, ou de ofíco,
quando constatado que oprazo estabelecido não esuficiente;
11 3 Será desclassificada a proposta vencedora que:

llta técnicas contidas no Termo de Referéneia -Mex^;11 3ÍAp«ser preços inexequiveis ou permanecerem adma do preço máximo defimdo para
tíverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Atótiistraçâo;IislAr^^e^esconfoLdade com quaisquer outras exigências deste Edttal ou seus anexos.

Íu'sS"iradas inexequiveis as propostas cujos valo« forem inferiores a
cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo P^^sivel amie^
confirmação poderá ser dada ao licitante aoportunidade de demonstrar asua exequibilicfe^, sendme1™£; oP-o de 04 (quatro) horí para apresentar, por meio do sistema eletromco. a
documentação que comprove a viabilidade da proposta: . ,

II 41Éfacultado ao Agente de Contratação prorrogar oprazo estabelecido, apartir de sc^itcitóçao
todmenSeaceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo oprazo, ou de oficio,
•uando constatado que Oprazo estabelecido não ésuficiente; ^

íl.4.2. Ainexequibiiidade. nessa hipótese, só será considerada apos diligencia do Agente de
Contratação, que comprove:

114 21 Que ocusto do licitante ultrapassa ovalor da proposta; e
Il'.4'.2'.2!lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar ovulto da oferta.
II 43Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for infenor a85 /o (oitenta
ecinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente àdiferença entre este ultimoe ovalor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com alegislaçao vigente.
115 0Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem asua substância esua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificaç^.
11 6. Havendo necessidade, oAgente de Contratação suspenderá asessão publica inclusive para a
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros efalhas das propostas. Em
qualquer hipótese, oseu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte equatro horas de antecedência eaocorrência será registrada em ata.
11 7 Encerrada afase de julgamento, após verificada aconformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto àadequação ao objeto estipulado ecompatibilidade do preço final em relação
ao estimado para acontração, oAgente de Contratação verificará adocumentação de habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

12.0. DA HABILITAÇÃO ^ ^
12.1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar oobjeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
conforme as disposições dos Arts. 62 a70, da Lei 14.133/21.
12.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, adocumentação relacionada nos
itens aseguir, para fins de HABILITAÇÃO:
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12.3. PESSOA JURÍDICA;

•Si -tü- -

condicionada àverificaçlo da autenticidade no sitio identificada como
de sociedade empt^ia, —

sede. acomp^da de documento comproba^no sua sede.
simples: inscrição do ato No caso de filial.sucursal ou

i sociedade simples ou empr^tóa. respect,—^^^^^
Registro Público de Empresas Meicantis ° ^
:S"'sS.n:qrosrS^^ -"item deverio estar acompanhados
Íllf Bato^^^pítrimodar^^^^^ ofrefSofd«tós lS-se^™°^ti™contábeis dos dois Mtimos exercícios ^o^iais^ 0^ hTrnHe dds anos. As pessoas
* 2drno'eS tacl desL UcitaçSo ^
nTrÃLtotfdetwí^^
?^^<r "tavalL^ularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresenttçâo de certidão

atividadeem cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentaçao de certidão negaü a,
n relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de^m^^
FGTsiapresentando orespectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Economica

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante aJustiça do
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VH-A da
r»n.níiHa;iin das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1de maio^ 1M3.
12 310 Declaração do licitante atestando que lúo emprega menor deioiumo, insalubre ou perigoso enem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo

•à<OÍ^-
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existir menor, apartir de quatorze anos, na condiçSo de aprendiz, nos termos do Art. 7°, Inciso

^Zen?e dos custosV atendimento dos direitos trabalhistas assegm^os na
Con^tuiçâo Federal, nas leis ttabalhistas, nas normas infralegais, nas
trabalhoenos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme
"2 fl2 "c^«o'negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,

máximo sSIlta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletramco.
ISTirSisto ou inscrição, em compatibilidade com oobjeto do presente certame, do liciM^ftente ao coLlho regional de fiscalização ptoHsstonal competente.da
?2JM5^Comprovaç£"do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos -

.Declaração de ciência dos termos do Edital;
12 3 15 2. Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.3.15.3. Declaração de não possuir no quadro societáno servidor da ativa do ORC,
1 1s 4neclaracão de não utilizar trabalho degradante ou forçado;2 15 5«ãÕ de^umprimento da reserva de cargo para deficiente « '
12'.3'.15.6.Declaraçao de observância do limite de contratação com aAdmmistraçao Publica.

irvf <•« gr:
"a^u^inltof:X™'̂ ;°dSe^-s»U.declamçSo

de sua disponibilidade, assinada pelo proprietário, devidamente autenticada, devendo ser anexada
respectiva Licença de Operação da Usina.

12 5 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 04 (quatro) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação,prorrogável
1^5I^^^Porsolicita^^^^^ mediante justificativa aceita pelo Agente de
12.5.3'. De oficio, acritério do Agente de Contratação, quando constatado que oprazo estabelecido
não é suficiente para oenvio dos documentos exigidos.

12 6 Seií exigida aapresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor^nllOs drclentosUtivos àregularidade fiscal constantes deste f
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, eapenas do licitante mais bem
12 7Averificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
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entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. _
12 8Após aentrega dos documentos para habilitação não será permitida asubstituição

íTChipôtese de oUciunte nâo atender às cxigêneias para h^iUtaçlo.oAg»te <U Co„^

sSíjasssHíSi

deverão apresentar toda a documentação exigida para
trabaHiista, dentre os documentos enumerados neste mstrumento para efeito de habilitação, mesmo
TmSX&^arestriçâorelati™
«vaç^««osubiL anteriol será assegurado prazo de cinco dias tos™awl
nor ieual neríodo para a regularização da documentação, a realizaçao do pagamento ou
^efamen» do débito eaemissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito

"pS'̂ Ucaçlo do disposto no subitem anterior, oprazo pm i«gulariaçâo fiscal e
trabalhista será contado apartir da divulgação do resultado da fase de habilitação. ^PJ»™8açto
desse prazo podei4 ser concedida, acritério do Agente de Contratação, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa; ^
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrera após oprazo de
regularização fiscal etrabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo ^ dÕ
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art.
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao, ou revog

iTl^O ó^Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte
com alguma restrição na documentação fiscal etrabalhista, será concedido omesmo prazo para

0111Ari79Cão

12.11. Somente haverá anecessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, medimte
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando alei expressamente oexigir.

r\PA\ t
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12.12. Nao serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles ,odos os documentos deverão estar em nome da inatriz. eseo

íi^ctale for a«osos documentos deverío estar em nome da filid ex^o aqueles que, pela

nnt°pôdlràtr"müU^^^ acritério do Agente de ContrataçSo, adocumentaçSo cadastral deíom^or ctsLr^ a.;,uivos do ORC, pam comprovação da autenticidade de elementos
^rumemos de habilitação, aComissão de

falhas aue nâo alterem asubstância dos documentos esua validade jundica, mediante decisão
fundamentada registrada em ata eacessível atodos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
12.15. Havendo necessidade, oAgente de Contratação suspenderá a

de diligências cora vistas ao saneamento de eventuais erros efalhas dos docmentós ^
habilitação apresentados. Em qualquer hipótese,oseu reinicio somente poderáocorrermeàant^iMpréviono sistemacom,no mínimo, vinteequatro horas de antecedênciaeaocorrenciaserá registrada
em ata.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deyerú ser
encaminhada no prazo de 04 (quatro) horas, acontar da solicitação do Agente de Contratação no

lÍu^SeSboràda em consonância com as especificações constantes deste Edital eseus Anexos,
redigida em língua portuguesa eimpressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando tor
ocaso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução, das
condições de pagamento; e da sua validade; . , . j
13.1.2. Conter aindicação do banco, número da conta eagência do licitante vencedor, para iinsae

13J.3. Estar adequada ao último lance ofertado ea negociação realizada, acompanhada, dos
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação
daquelesexigidos neste Edital ejáapresentados; especialmente de:
13.1.3.1 .Planilha de quantitativos epreços; ofiÇjP'
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13 132 Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços, e
13 133Composição de custos unitários contendo, inclusive, odetalhamento da composição eda
taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais
praticados, bem como odetalhamento dos Encargos Sociais-ES. , .
13.2.A planilha de quantitativos e preços, ocronograma físico-fmanceiro ea composição de
custos unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa:
13 21Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçao da
proposta. Aplanilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desdeque
não haja majoração dopreço;
13.3.0 ajuste de que trata este dispositivo se limitaasanar erros ou falhas que não alterem asubstancia
BTSTcoUáo um único preço para cada item, com autilização de duas cas^
que, nesse último caso, aindicação em contrário está sujeita acorreção, observando-se aos segumtes
critérios:

13 41 Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13 42. Excesso de dígitos: sendo oprimeiro dígito excedente menor que cinco, todo oexcesso serâ
suprimido, caso contrário haverá oarredondamento do dígito anterior para mais eos demais
nfOs pi^os diíSo ser expressos em moeda corrente nacional, opreço unitário eototal em
flfrru^rdi^Sl^ÍL-^rrpC^^^ muiuplicaç. do ^ço
S-^t^dltgSrvrnl^toexp^^
lS^°Ff<a eSecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço,
aeíp^p^sí XdecIrf°aos termos deste Edital eseus Anexos, nâo sendo
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vmculo aproposta de outro
n!?Aoferta deverá ser firme eprecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, semc^nter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza ojulgamento amais de uraesiutado.
13 8No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdencianos,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento ^s direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infi^egai^nas
convenções coletivas de trabalho enos termos de ajustamento de conduta vigentes na data deentrega
das propostas. - j j

13.9.A proposta final deverá ser documentada nos autoseserá levada em consideração no decorrerda
execução do contrato eaplicação de eventual sanção ao Contratado:
13.9.1 .Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam oContratado.
13.10.As propostas que contenham adescrição do objeto, ovalor eos documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.
13.11.0 prazo de validade da proposta não será inferior a60 (sessenta) dias, acontar da datade seu
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encaminhamento.

Mt°?n.e^os™recurso ao julgamento das propostas à«Utaçâo tobiHUç^o
de ItótImS àanulação ou revogação da licitação, observará odisposto no Art.165. da U.
I4 2^0uàiauer licitante poderá, durante optazo concedido na sessío pública, que no P^^entecertanSseràde30(trinta)minutos,de forma imediataapósotérminodojulgamentodaspropos^do
ato de habilitação ou inabilitaçao, em campo próprio do sistema eletromco, manifestar suamtençâo
ÍI3. Q^do orecurso apresentado impugnar ojulgamento das propostas ou oato de habilitaçao
UstSSiei^Serdeverá ser manifestadaimediat^^^^^^
1432 0pL para apresentação das razões recursais será iniciado na data de mtmuiçao ou de

mVAs razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma.

(dez) dias Úteis, contado do recebimento dos autos.

inopr;::iã;r*dfcoX"
dias úteis, contados da data da intimaçao pessoal ou da diwlg^ '^'Sis
asseguradaavista imediata dos elementos indispensáveis àdefesa def
14.9^TOUtso eopedido de rsconsideraçSo terío efeito suspensivo do ato ou da decisSo tecomda
até Que sobrevenha decisão final da autoridade competente. _
14 ?0 0 acolhimento do recurso invalida tSo somente os atos insuscetíveis de aproveitmen o.
ullLOs autos do processo perraanecerto com vista flsmqueada aos interessados no seguinte sitio.
https;//bnc.org.br/sistema/.

151' EncOTadi^^^^fs^dt?ulgamento ehabilitação, eexauridos os recursos administrativos,o
processo licitatório será encaminhado àautoridade superior, que poderá;
15.1.1. Determinar oretomo dos autos para saneamento de irregulandades;
15 12 Revogar alicitação por motivo de conveniência eoportunidade;
15'.l!3".Proceder àanulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempreque
presente ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar oobjeto ehomologar a licitação.

16.0. DO CONTRATO ^ , ,
16.1. Após ahomologação pela autoridade superior do ORC, olicitante vencedor sera convocado
oara dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, enas
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condições estabelecidas neste Edital eseiB anexos, assinar orespectivo contrato, podendoo mesmo
sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21;
16 110 orazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medi^
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que omotivo

em assinar ocontrato no pra^ estabe'-:|°
itol^tí^TcSèrizarâ odesiumprimento total da obrigação assumtda eosujeitara às
?6 nâo se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na
ír3 da proposta indicado neste Mital sem convocação para a
rnntratacão ficErão OS licitantcs liberados dos compromissos assumidos.«Ha hipôSe Srvencedor da licitação nSo assinar ocontrato no P™» <=

16AO contrato que eventualmente venhaaser assinado pelo licitante vencedor,

itelS, saívo as supres^es resultantes de acordo celebrado entre os contratantes,
17.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -REAJUSTE
n'i Os nrccos contratados sâo fixos eirreajustáveis no prazo de um ano.
ItV Dentro do prazo de vigência da contratação emediante solicitação do Contraio, os pr^s
Dodêrao sofrer reajuste após ointerregno de um ano, na mesma proporçSo da vana(^ venficadano
fndice Nacional da Construçlo Civil - INCC acumulado, tomando-se por baseomes do orçmento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas econcluídas após a
17J Nos reajustes subsequentes ao primeiro, ointerregno mmimo de um ano seracontado apartt

do Índice de .ajust^ento, oC—te pagM .
Contratado a importância calculada pela última vanaçao conhecida, f
correspondente tâo logo seja divulgado oÍndice definitivo. Fica o
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempreque e

17°™Nas aferições finais, oÍndice utilizado pata reajuste será, obrigatoriamente, odefinitivo.
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17 raso oíndice estabelecido para reajustamento venha aser extinto ou de qu^quer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, oque vier aser determinado pela legislação
n^TaSade previsão legal quanto ao Índice substituto, as par.«» novo Indioeofioial.

ÍT9 ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fmance^

disposições dos Arts. 124 a136, da Lei 14.133/21.

18 0 da COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO ERECEBIMENTO DO OBJETO

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
18 3 Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor eFiscal do respectivo
contato, nos termos da norma vigente, especialmente para acomp^ efisrata »
respectivamente, permitida acontrataçio de terceiros para assistência esubsidio de informações
pertinentes aessas atribuições.

19.0. dASOBRIGAÇÔESDOCONTRATANTEE DO CONTRATADO

19 11SSto pagamento relativo ao objeto conti-atado efetivamente realizado, de acordo comas
f^TXoXrS^.lt;rs':SstcSs^^^ para afiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,
19 13 Notificar oContratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto àqualidade dosprodutosouserviços,exercendoamaisamplaecompletafiscalização,oquenãoeximeoContratadode
suas responsabilidades pactuadas epreceitos legais; . ^ a n/
19.1.4. Outras obrigações estabelecidas erelacionadas na Minuta do Contrato -Anexo IV.

19.2. Obrigações do Contratado; 1 • ,:i
19.2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus eobrigações concernentes àlegislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tíftilo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
19.2.3. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
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defeitos alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrep^tes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após orecebimento ou pag^ento,
192 3Não transferir aoutrem, no todo ou em parte, oobjeto da contrataçao, salvo medianteprévi

v,~o — ououm,s insmune„.oshábeis em-mpa.ibmdade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificação «xigid^ no
respectivo processo licitatório, conforme ocaso. apresentando ao Contratante os documentos
l^fs^Mt^Nota FísL àsede ou filial da empresa que efetivamente

apresentou a documentação exigida na f^e de habihtoçao
1Q 26Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância amelhor técnica ^gente,

! denm> dos p^cetos legais, nom^ eespecificaçaes .éon.cas
lS!outtS obrigações estabelecidas erelacionadas na Minuta do Contrato -Anexo IV.

Mlllo^^p^ga^tí^sert^realizado mediante pr<wsso regular ®™

advindo de de profissional competente em conformidade ao cronogran» deoC"soUimo do periodo. nâo será superior ao valor do
Irdo com ocronograma aprovado, quando for ocaso, esempre em conformidade com a
2ÔTSv1~" enquanto pendente de IWo qualquer obnp^o

financeira, devida desde adata limite fixada para opagamento ate adata correspondente ao efetwo
oagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
Lculados com utilização da seguinte fórmula: EM=N «VP xI, onde:
N=número de dias entre adata prevista para opagamento eado
parcela aser paga; eI=índice de compensação financeira, assim apurado; I- (TX - 00)^ 365
sendo TX =percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na suaf* vm novo
índice adotado pelo Governo Federal que osubstitua. Na hipótese do refendoindice estabelecido para
acompensação financeira venha aser extinto ou de qualquer foima nãopossa mais ser utilizado, sera
adotado, em substituição, oque vier aser determinado pela legislação então em vigor.
21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS ESANÇÕES u
21.1.0 licitante ou oContratado será responsabilizado admimstrativ^ente, Ocultada adefes^o
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133m ®
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos defimdos nos Arts. 156
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela iróação
administrativa de dar causa àinexecução parcial do contrato, quando não se justificara imposição de
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penalidade mais grave; b- multa de mora de 0.5% (zero vírgula cinco por
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataçao; c- multa de
10% (dez por cento) sobre ovalor do contrato por qualquer das mfrações admmisttativ^ previst^
no referido Art. 155;d- impedimento de licitarecontatamo âmbito da Admimstração Publica direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado asanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11,111, IV, V, VI eVI"» ^ ^o
referido Art. 155, quando nâo se justificar aimposição de penalidade mais^ve, e decl^So de
inidoneidade para licitar oucontratar no âmbito da Administração Publica direta emdireta d^odos
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável peteadministrativas previstas nosincisos VIU, IX X, XI eXII do ÍX
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI eVII do «pW do
mesmo artigo que justifiquemaimposição de penalidade mais grave que asan^ referida no §4do
referido Art 156- f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
21.2.Se ovalor da multa ou indenização devida nSo for recolhido no prazo de 15
acomunicação ao Contratado, seiá automaticamente descontado ^ pnmeira parcela do
aque oContratado vier afezer jus, acrescido de juros moratónos de 1/»(um por cento) ao mês, ou,
quando for ocaso, cobrado judicialmente.

22.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES ÀLGPD
221 As partes contratantes deverão cumprir aLei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que eaLei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto atodos os dados pessoais aque aces^
em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha aser finnado, apartir ^
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

d^d^^obtidos somente poderão ser utilizados para es justificaram seu
acesso ede acordo com aboa-fé ecom os pnncipios do Art. 6,da Lei 13-709/18.
223. Évedado ocompartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
S^^^O^ras obrigações estabelecidas erelacionadas na Minuta do Contrato -Anexo IV.
23.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaç o
docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para oprimeiro dia util
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja comumcação em
contrário, pelo Agente de Contratação.
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso edurante asessão publica
observarão o horário de Brasília- DF.
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito àcontratação.
23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da amphação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam ointeresse do ORC, oprmcipio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação eapresentação de suas propostas eoORC
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
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seU odia do início eincluir-^ odo vencimento. So se iniciam evencem os prazos

23*8 O^dMíitórfhnento de exigências formais nâo essenciais nao importaii oafetametito doSta.e"Ts"|:.«ssiveloaproveitamento do a.o,
S^EmStdivergência entre disposições do Edital ede seus anexos o« demais peças que
23"o°OMiS'"M '̂anexM também estão disponibilizados na integra no endereço

definidos pelo ORC. no endereço: R"'"«3^™ 'horário nos

competente éoda Guarabira, Estado da Paraíba.

Alagoa Grande-PB, 15 de agosto de 2024.

IDALICE CRISTINA PONTES CAVALCANTE
agente de contrataçao
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ANEXO I-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00001/2024

termodereferência -ESPECIFICAÇÕES

DESCRIÇÃO
Empreitada:
recapeamento
ASFÁLTICODERUAS DO
POVOADO DE
CANAFÍSTULA,NO
MUNICÍPIO DE ALAGOA
GRANDE, conforme projeto.

UNID

serviço

Dresente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. , a a a ^

L. Notificar oContratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto àprodutosouserviços,exercendoamaisampIaecoinpletafiscalizaçao,oquenaoeximeoContratadode
suas responsabilidades pactuadas epreceitos legais. . , ^ a r\/
3.4. Outras obrigações estabelecidas erelacionadas na Minuta do Contrato -Anexo v,

OUANT P. UNITÀRO
913.389,31

P.TOAL
913.389,31
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ÍSS~S5=SH
^Sr=5=5=S==
rSrCfM oorrespondente àsede ou filial da empresa f

Igações esuibelecidas erelacio^das na Minum do Contrato -Anexo IV.

ttrojr^fmrpra^ert do objeto ora licitado, eonforme suas caracteri^cas eas
necessidades do ORC, e que admite proirogação nas
14.133/21, está abaixo indicado eserá considerado da emissão da Ordem de berviço.
Início: 15 (quinze) dias;
Conclusão:3 (três) meses.

520Drazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 120 (cento evmte)
considLdoda data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses enos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.133/21.

60. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -REAJUSTE
61* Os oreços contratados são fixos eirreajustáveis no prazo de um ano.
62 Dentro do prazo de vigência da contratação emediante solicitação do Contratado, os preçostderão após ointerregno de um ano, na mesma proporção da vanação venficadano
Fndte ConsLção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base omês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas econclmdas apos a
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, ointerregno mínimo de um ano sera contado apartir
dos efeitos financeiros do último reajuste. ^ o«
6.4. No caso de atraso ou tóo divulgação do índice de reajustamento, oCoritraMte i^ara ao
Contratado a importância calculada pela dltima variação conhecida, 'iqui^fiKlo a diferença
correspondente tâo logo seja divulgado oíndice definitivo. Fica oContratado
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempreque este
ocorrer.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
SETOR DE LICITAÇÃO

6.5. Nas aferiçõesfinais, oÍndiceutilizado parareajusteserá, obrigatoriamente,o
oÍndice estabelecido para reajustamento venha aser extinto ou de qualquer forma nSopossa m^
ser utilizado, será adotado, em substituição, oque vier aser detemimado pela legislação enfflo em

Saausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, j partes elegerão novo Índice oficial,
nara reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.S) reg~vari^S^ do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
69(?p '̂p '̂'res^ '̂ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômi^financei^
^i^doTo^o, s'erà de até um mês, contado da data do
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequencia mcalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a136, da Lei 14.133/21.

'to^p^^tí^se™realizado mediante processo reguto eem iTOMl'
p;!.«d£.os adouulos pelo ORC, bem como as disposições dos
da "P""'" maneira: Conforme execuçSo de cada etapa [serviços), mediante boletim de mediç
advindo de de profissional competente em conformidade ao cronograma den OtoSò.Simo do periodo. nSo será superior ao valor do respectivo ?dimplemento de
Icoi c^ocronograma aprovado, quando for ocaso, esempre em conformidade com a

conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. . - • AarS, «pIsk!
82 Por se tratar de obra, aassinatura do termo detalhado de recebimento provisono,« daró pete^es qi^do verificado ocumprimento das exigências de caráter técnico até 15 (qmn«)d.as to
^uniSo elcrim do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento defimtivo,serà
S^irt^pelas partes, apenas ap6s odecurso do prazo de observação ou v,stona,q^
comprove oatendimento das exigências contratuais, nSo podendo esse prazo ser supenor 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

9.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO EGERENCIAMENTO .
91 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor eFiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar efiscalizar asua execução,
respectivamente, permitidaacontratação de terceiros para assistênciaesubsidio de pertinentesa essas
atribuições.

IO.O.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS ESANÇÕES .
10.1.0 licitante ou oContratado será responsabilizado administrativamente, facultada a deiesano
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prazo legal do interessado, pelas InftaçBes previstas no 155. da
na forma condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do nwsmo
diploma 'legal, as seguintes sanções: a- advertência aplicada exclusivamente pela >^^0
administrativa de dar causaàinexecuçao parcial do contrato, quando nSo se justificm un^si^de
oenalidade mais grave; b- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cmco por cento)aplicada sobre o
íalor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contraio;c-muWe
10% (dez por cento) sobre ovalor do contrato por qualquer das mfaçoes
no referido Art 155;d- impedimento de licitarecontatamo âmbito da Admmistraçao Publica diretaTiSt ente federati^vo que tiver aplicado asanção, P '̂», f
resoonsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI eVII do caput ao
referido Art 155 quando não se justificar aimposição de penalidade mais grave; e declaração deMoneidaSep^Soucontmtar no âmbito da Administração Pública direta em^ta^^os
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pete infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI eXII do caput d» ofendo Art. 155, b™
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VIeVil do caput do
que justifiquemaimposição de penalidade mais grave que asmçâo referida no §4do referido Art.
156: f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
10.2.Se ovalor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15
a ao Contratado, será automaticamente descontado da pnmeira parcela do
aque oContratado vier afarar jus, acrescido de juros moratónos de 1/o (um por cento) ao mes, ou,
quando for ocaso, cobrado judicialmente.

110 DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
u'.i; Nos casos de eventuais ativos de pagamento nos termos deste °
Contratado nío tenha concorrido de alguma forma para oatraso, será admitida a

devida desde adata limite fixada para opagamento até adata correspondente «« efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratónos devidos em ratío do atraso no pagamento serãoSoscom'utilização da seguinte fórmula: EM =NxVP xI, onde: EM =enc^gos momtoo^
N=número de dias entre adata prevista para opagamento eado efetivo pagamento,VP vatór d
parcela aser paga; eI=índice de compensação financeira, assim apurado: I- (TX ^ lüü) •305,
sendo TX =percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falt^ um novo
índice adotado pelo Governo Federal que osubstitua. Na hipótese do referidoíndice estabelecido para
acompensação financeira venha aser extinto ou de qualquer forma nãopossa mais ser utilizado, sera
adotado, em substituição, oque vier aser determinado pela legislação então em vigor.

12.0. DO MODELO DE PROPOSTA
12.1. Éparte integrante deste Termo de Referência omodelo de proposta correspondente, podendo
o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.

PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE LIMA
Secretário de Infraestrutura
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - MODELO DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00001/2024

PROPOSTA

REFERENTE; CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE -PB.

DE CANAFÍSTULA, NO MUNICÍPIO DE ALAGOA GRANDE.
PROPONENTE;
CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos temos da licitaçlo em epígrafe, apresentamos propostaeonforme abaixo;
P.UNITÀRÕ"

ITEM DESCRIÇÃO
Empreitada: RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO DERUAS DO
POVOADO DE CANAFÍSTULA,
NO MUNICÍPIO DE ALAGOA
r,R ANDR. conforme projeto.

unid ouant

Valor Total R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$
PRAZO DE EXECUÇÃO:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de
pagamento;Banco:
Conta;

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: aproposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

P.TOAL

913.389,31

913389,31

«6
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ANEXO II -CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO -de não empregar menor

REFERENTE; CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE -PB.

PROPONENTE

CNPJ

sr:W da Ui. que e«.p«ga menor de de^«
iTrS"o. toalubre ou perigoso enem menor de dissera anos, em *

acrescido pela Ui Federal n« 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: adeclaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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anexo III -CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00001/2024

modelo de declaração -que aproposta compreende aintegralidade dos custos

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE-PB.

PROPONENTE

CNPJ

,.«. declaração <>-

trabalho enos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entregadas propostas.
Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: adeclaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

Jxõi(o.
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anexo IV -CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 00001/2024

minuta do CONTRATO

CONTRATON" ^/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALAGOA GRANDE E , PA^
EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO;

Pelo presente i«„to particular de oonwto, de um lado »
Grande, com Sede àRua Cônego Firmino Cavalcante, ^n -
nn TNPJ n" 08 753 204/0001-05, doravante denominada de CONTRATANTE, representada neSinal do Município, Senhor ANTONlO DA SILV doravante denomn^
de CONTRATANTE, e, do outro lado aempresa ^ ^ ^PF n.'

na , representada pelo Senhor , portador ao n.
^ doravante denominada simplesmente de CONTRATADA d«id.ram ^ partes

.^nH^.»ntP«a'̂ rfnaropresente contrato, oqual se regerá pelas cláusulas econdições segumtes.

E^™d™H^.^çSHdTc™
Sbt^dr^orúfC^;!^—" cl^SrriSS^Olà, D««to
Municipal n° 11/2023, Insttuçao Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 202 ,

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, as quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

o^^^me t.nwíí'̂ ^ lamt^^rautorizada ..., tem por objeto:
^^«O^DE-MtuU no

MUNICÍPIO DE ALAGOA GRANDE.

Aobra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade
Concorrência Eletrônica n" 00001/2024 einstruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcnção; esob oregime de
empreitada por preço global.

QtDfÔ .
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CXÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR EPREÇOS;
Ovalor total deste contrato, abase do preço proposto, éde R$ ... (. )•

CLÁUSULA QUARTA -DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -REAJUSTE:Os orecos contratados são fixos eirreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação emediante soiicitaçio do Contrat^o, os
sofier reajuste após ointenegno de um ano, na mesma proporção da variação verificadano tadice
Nacional da ConstruçSo Civil - INCC acumulado, tomando-se por base ornes do otç^eato
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadaseconcluídas após a dos
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, ointerregno mínimo de um ano será contado apartir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, oContratante pagará ao Contratadoa
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando adiferença correyondente tão
logo seja divulgado oíndice definitivo. Fica oContratado obrigado aapresentar memória decálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoirer.
Nas aferições finais, oíndice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, odefinitivo. Caso o
índice estabelecido para reajustamento venha aser extinto ou de qualquer forma não possamais ser
utilizado, será adotado, em substituição, oque vier aser determinado pela legislaçãoentão em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
Oregistro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila. . . r. • a
Oprazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio economico-financeiro, quando
for ocaso, será de até um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatona
do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dosArts.
124 a 136,da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA-DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta do Contrato dos recursos oriundos da Emenda Parlamenta n
202427110008 e recursos próprios do município, Classificação Orçamentária:
02090.15.451.0917.1008-449051. Fontes de Recurso: FPM, ICMS e DIVERSOS.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

Opagamento será efeUiado mediante processo regular eem observância às normas eprocedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Conforme execução de cadaetapa [serviços], mediante boletim de medição advindo
de fiscalização de profissional competente em conformidade ao cronograma de execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS EDA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução ede conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições ehipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicadose
serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - Início: 15 (quinze) dias;
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b - Conclusão: 3 (três) meses.

14.133/21.

atividades relacionadas à fiscalização eacompanhar e fiscaliar asua
^rmitida acontraaçao de terceiros para assistência esubsidio da fiscahzaçaocom .nformaçoes

com oobjeto deste contrato, as disposições dos Arts, 115 a123
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: . ^ ^
a -Executar devidamenteaobradescrita nacláusulacorrespondente do prewntecontato,^"«dM
meltos parâmetros de qualidade estabelecidos para oramo de atmdade relactotmda ao objetocontratual, com observância aos prazos estipulados; j u„ici.^a„ f!,Ml civil
b -Responsabilizar-se por todos os ônus eobrigações concernentes à ^
tributária etrabalhista, bem como por todas as despesas ecompromi^os aqualquer
título oerante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado,
c-M^terpreposto capacitado eidôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,que

d"^TpemhirTlcU^^^^ do Contratante devendo prestar os informeseesclarecimentos
rLponsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou aterceiros, decorrentesde

sua culpa ou dolo na execução do comrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidadea
fiscalização ou oacompanhamento pelo órgão interessado; , . . ^
f -Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, oobjeto deste instrumento, semo
conhecimento e adevida autorização expressa do Contratante;
g -Manter, durante avigência do contrato, em compatibilidade com as obngações ^simid^,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo hcitatóno,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h -Cumprir areserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previst^ em ou^ normas
específicas, ao longo de toda aexecução do contrato, esempre que solicitado pelo Constante,
deverá comprovar ocumprimento dessa reserva de cargos, com aindicação dos empregados que
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r"ar" m com oobjeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1.5 a123
da Lei 14.133/21.

Sfc?„L»p"a'.te^t™
r—iSkos^uS:nashipótesesedisposiçôesdosArtsM37al39,todosdaLe,14133/2L .4133/210
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.lii/^i,o
Contratado será obrigado aaceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou s^õesq^
se fizerem nas obras, de até orespectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo '''P'""'?
inicial atualizado do contraio. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excederohmiteestabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
CLÁUSULA DÉCIIMA PRIMEIRA-DO RECEBIMENTO;
Executada apresente contratação eobservadas as condições de adiinpkmento das o^n^es
pactuadas, os procedimentos econdições para receber oseu objeto pelo Contratante obedecerto,conformeocaso,àsdisposiçOesdo Art. 140, da Lei 14.133/21. j-hs-Jasnartís
Por se datar de obra, aassinatura do termo detalhado de recebimento provisono, k dará
quando verificado ocumprimento das exigências de carMer técnico, até ,
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento defim ivo, serà
emitido eassinatura pelas partes, apenas após odecurso do prazo de
comprove oatendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS PENALIDADES: ^ ^ ^
Olicitante ou oContratado será responsabilizado administrativamente, Ocultada adefesa no praro
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 eserão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos eprocedimentos definidos nos Arts. 156 a163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanções: a- advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
dar causa àinexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificara imposição de penalidade mais
grave; b- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)aplicada sobre ovalor do contrato,
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c- multa de lO/o (fez por
cento) sobre ovalor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido M.
155; d- impedimento de licitar econtatamo âmbito da Administração Pública direta eindireta do
ente federativo que tiver aplicado asanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao respeitável pel^
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI eVII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar aimposição de penalidade mais grave; e- declaração de imdoneidade para
licitaroucontratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infirações administrativas previstas nosmcisos
VIII, IX, X, XI eXII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infi^ações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI eVII do caput do mesmo artigo que justifiquem aimposição
de penalidade mais grave que asanção referida no §4® do referido Art. 156; f- aplicação cumulada

.
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cobrado judicialmente.

ri ÁiíSTll ADÉCIMA TERCEIRA -DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: „ ,

adotado, em substituição, oque vier aser determinado pela legislaçlo entio em vigo .

ri AlISin ADÉCIMA OUARTA -DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES ÀLGPD:
a -As partes contratantes deveriío cumprir aUi n» 13.709, de 14 de Agosto de 2018, ^ ^
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto atodos os dados p^oaisaque tenham acesso
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b -Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
ede acordo com aboa-fé ecom os princípios do Art. 6^ da Lei 13.709/18_
c -Évedado ocompartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

r'™Cotsti^ al^buiçâo do Contratado orientaretreinar seus empregados, quando for ocaso, sobre

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por ga^tir ^rvmca
-OContratante poderá realizar diligência para afenr ocumprimento desta clausula, devendoo

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. ^
„ . o Contratado deverá prestar, no ptazo fixado pelo Contratante, proTOgável mediMte
justificativa, quaisquer infoimaçôes acerca dos dados pessoais para cumprunenlo da LGPU,
inclusive quanto aeventual descarte realizado.
1 .Temiinado otratamento dos dados nos termos do An. 15, édever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incimndo aquelas 'Vf
necessidade de guarda de documentação pata fins de comptovaçao do cumpnmento de obrigações
leeais ou contratuais esomente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados apartir da execução do objeto deste contrato, notadamente
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aqueles que se proponham aarmazenar dados pessoais, devem ser ™ "^^íi

desenvolvidos em foimato intetoperável, a fim de garantir a reutilizaçSo desses dados pelo
nos procedimentos Pe—-—d:

dados pLoais. quando indicado pela autoridade competente, em especial aAutondade Naci^^de
ProteçL de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO: j a,

Para dirimir as questões decorremes deste contrato, as partes elegem oForo da Comarca de Alagoa
Grande.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado opresente contrato era 02(duas) vias,oqual vai assinado
pelas partes epor duas testemunhas.

Alagoa Grande(PB),... de de 2024.

TESTEMUNHAS CONTRATANTE

PELA CONTRATADA
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Anexo V-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 00001/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES -cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA K 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE -PB.

PROPONENTECNPJ

1O- DECLARAÇÃO deciência dos termos do Edital.
dproponente acima qualificado, declara sob as penas da Ui. que está ciente econcorda com as
condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0-DECLARAÇÃO deinexistir fato impeditivo. . . ^
oproponente acima qualificado declara, sob as penas da Ui, que inexiste até apresente (tata fato
imHitivo no que diz respeito àhabilitação/participação na presente licitação, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3O-DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
d proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro
societário ede funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitwa
Municipal de Alagoa Grande, como também em nenhum outro órgão ou entidade aela vinculada,
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 -DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
Oproponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadem
produtiva, nos termos do Art. r, Incisos III eIV, edo Art. 5», Inciso III, da Constituição Federal,
empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5O-DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente ede acessibilidade.
d proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n 8.213, de 24 ae
julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social eque,se
aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 -DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com aAdministração Pública.
Oproponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a
Administração Públicacujos valores somadosextrapolemareceita brutamáxima admitidaparafmsde
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enquadramento como EPP, nos termos do Ait. 4°, §§ 2'e3', da Lei 14.133/21.
Local e Data.

nome/assinatura/cargo
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: adeclaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE RUAS DO POVOADO DE CANAFÍSTULA
ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO POR EMPREITADA GLOBAL

ITEM

1.1

Tã

1.2.1

1.2.2

1.2.3

SERVIÇOS

Placa de obra em chapa de aço
galvanizado

Capeamento

Pintura de ligação com emulsão RR-1C

Execução de pavimento com aplicação
de concreto asfáltico, camada de binder

exclusive carga e transporte.
Af 11/2019
Execução de pavimento com aplicação
de concreto asfáltico, camada de
rolamento - exclusive carga e transporte
Af 11/2019

QUANT.

4,50

10.449,74

134,92

134,92

UNID.

ir
m'

m^

m=

FONTE

ORSE

COMP.

SINAPI

SINAPI

DATA/BASE: FEV/2024 BDl: 26.75%

CÓDIGO

Xií-.-Í7, "=

00051

72942

95996

95995

PREÇOS (R$)

UNITÁRIO SEM
BDl

376,75

2,45

1.200,62

1.425,2

BDl DE 26,75%

100,78

0,66

321,17

381,24

TOTAL COM

BDl DE

26.75%

."vT

477,53

3,11

1.521,80

1.806,44

-f •"

"t;

PARCIAL

—

2.148,89

505.162,71

32.498,69

205.321,26

243.724,88

DESVIO

55,28

22,47

26,67



ITEM

1.2.4

1.2.5

1.2.6

1.2.7

2.1

SERVIÇOS

ransporte com caminhão basculante de
Om®, em via urbana pavimentada txkm.

adicional para dmt excedente a 30 km
unidade: txkm). Af_07/2020 (pintura de
igação)

"ransporte com caminhão basculante de
Om®, em via urbana pavimentada txkm,

adicional para dmt excedente a 30 km
[unidade: txkm). Af_07/2020 (concreto
asfáltico)

^intura de faixa com tinta acrílica -
espessura 0.4 mm - (DNIT5213400)

Sinalização vertical, com chapas planas
de aço zincado n®16, confonnidade com
norma ABNT NBR 11904:2015, suporte
de fixação em seção quadrada de 3"
madeira de lei, pintado em duas
demãos, tinta à base de borracha
clorada ou esmalte sintético branco, com
fixação, parafusos, arruelas, porcas
elementos metálicos galvanizados
películas reto refletiva tipo III A
conforme norma NBR 14644/2013

Placa de obra em chapa de aço
galvanizado

QUANT. ÜNID.

360,52 m'/km

18.618.96 m'/km

22,80 m^

0,5'

0,00

FONTE

SINAPI

SINAPi

ORSE

DER-PB

ORSE

CÓDIGO

93590

93590

13351

06.200.00

(B)

00051

PREÇOS (R$)
TOTAL COM

BDI DE

26,75%

UNITÁRIO SEM
BDI

BOI DE 26,75%

0,93 0,25 1,18

0,93 0,25 1,18

25,02 6,61 31,7

787,54 210,67 998,2

376,75 100,78 477,53

PARCIAL
DESVIO

425,41 0,05

21.970,37 2,40

722,99 0,08

499,11 0,05

0,00 0,00



ITEM

ÜZ
2.2.1

2.2.2

2.2.3

2.2.4

2.2.5

2.2.6

SERVIÇOS

Capeamento

Pintura de ligação com emulsão RR-1C

Execução de pavimento com aplicação
de concreto asfáltico, camada de binder

exclusive carga e transporte
Af .11/2019
Execução de pavimento com aplicação
de concreto asfáltico, camada de
rolamento - exclusive carga e transporte
Af 11/2019

Transporte com caminlião basculante de
10 m', em via urbana pavimentada txkm
adicional para dmt excedente a 30 km
(unidade: txkm). Af_07/2020 (pintura de
ligação)

Transporte com caminhão basculante de
10 m®, em via urbana pavimentada txkm
adicional para dmt excedente a 30 km
(unidade; txkm). Af_07/2020 (concreto
asfáltico)

Pintura de faixa com tinta acrílica -
espessura 0.4 mm - (DNIT 5213400)

QUANT.

1.143,22

14,40

14.4C

34,30

1.728,0'

2,&

UNID.
FONTE CÓDIGO

SINAPI 72942

m= SINAPI 95996

m^ SINAPI 95995

m'/km SINAPI 93590

m®/km SINAPI 93590

ORSE 1335

PREÇOS (R$)
TOTAL COM

BDI DE

26.75%

UNITÁRIO SEM
BDI

BDI DE 26,75%

2,45 0,66 3,11

1.200,63 321,17 1.521,80

1.425,20 381,24 1.806,44

0,93 0,25 1.1

0,93 0,25 1,1

25,02 6,6 31,

PARCIAL

53.650.37

3.555,41

21.913.92

26.012,74

40,47

2.039,0

88.

DESVIO

5.87

0,39

2,40

2,85

0,00

0,22

0,01



ITEM

2.2.7

3.1

lü
3.2.1

3.2.2

3.2.3

SERVIÇOS

Sinalização vertical, com chapas planas
de aço zincado n®16, confomnidade com
nomia ABNT NBR 11904:2015, suporte
de fixação em seção quadrada de 3",
madeira de lei, pintado em duas
demãos, tinta á base de bon-acha
clorada ou esmalte sintético branco, com
fixação, parafusos, arruelas, porcas e
elementos metálicos galvanizados,
películas reto refletiva tipo III A,
conforme norma NBR 14644/2013

Placa de obra em chapa de aço
lalvanizado

Capeamento

Pintura de ligação com emulsão RR-1C

Execução de pavimento com aplicação
de concreto asfáltico, camada de binder

exclusive carga e transporte
Af 11/2019
Execução de pavimento com aplicação
de concreto asfáltico, camada de
rolamento - exclusive carga e transporte
Af 11/2019

QUANT.

0,00

0,00

.934,60

95,33

95.33

UNID.

m'

m=

FONTE CÓDIGO

DER-PB 06.200.00

ORSE 00051

SINAPI 72942

SINAPI 95996

SINAPI 95995

PREÇOS (R$)
TOTAL COM

BDI DE

26,75%

UNITÁRIO SEM
BDI

BDI DE 26,75%

787,54 210,67 998,21

376,75 100,7 477,53

2,45 0,66 3,1

1.200,63 321.1 1.521,8'

1.425,20 381.24 1.806,'

PARCIAL

0,00

0,00

352.877,34

21.566.6

145.073.1

172.207.9

DESVIO

0.00

38,61

15.88

18.84



ITEM

3.2.4

3.2.5

3.2.6

3.2.7

SERVIÇOS

"ransporte com caminhão basculante de
.0 m®. em via urbana pavimentada txkm
adicional para dmt excedente a 30 km
[unidade: txkm). Af_07/2020 (pintura de
igação)

Transporte com caminhão basculante de
10 m^, em via urbana pavimentada txkm
adicional para dmt excedente a 30 km
unidade: bckm). Af_07/2020 (concreto

asfáltico)

Pintura de faixa com tinta acrílica -
espessura 0.4 mm - (DNIT 5213400)

Sinalização vertical, com chapas planas
de aço zincado n°16, conformidade com
nonna ABNT NBR 11904:2015, suporte
de fixação em seção quadrada de 3
madeira de lei, pintado em duas
demãos, tinta à base de borracha
clorada ou esmalte sintético branco, com
fixação, parafusos, arruelas, porcas e
elementos metálicos galvanizados
películas reto refletiva tipo III A
conforme norma NBR 14644/2013

QUANT.

208,04

11.439,60

9,00

0.0(

UNID.
FONTE

m®/km SINAPI

m^/km SINAPI

m^ ORSE

m= DER-PB

CÓDIGO

93590

93590

1335

06.200.00

PREÇOS (R$)
TOTAL COM

BDI DE

26,75%

UNITÁRIOSEM
BDI

BDI DE 26,75%

0.93 0.25 1,18

0,93 0,25 1,18

25,02 6,69 31,71

787,54 210,67 998,2

TOTAL PARA REcÍeAMENTO ASFALI.UU uF R.IAS

PARCIAL
DESVIO

245.49 0,03

13.498,73 1,48

285,31 0,03

0,0 0,00

913.839,31 100.0
98.65'
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE RUAS DO POVOADO DE CANAFÍSTULA
r.RnNHfíRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

SERVIÇO

RUAMANOEL JOAQUIM DE CARVALHO

RUA ANTONIO RODRIGUES DE
CARVALHO

RUA PREFEITO TELÉSFORO ONOFRE 38,61

100,0

TOTAL

507.311,60

53.650.37

352.877.34

913.839;31

15,00

100,00

50.00

33,51

33,51

76.096,74

53.650.37

176.438,67

306.185^78

306.185,78

45.00

25.00

34^64

681S

228.290,22

0,00

88.219.34

316.509

622.695,34

40,00 202.924,64

88.219.34

31,86

100,0 913.839,31

TOTAL

507.311,60

53.650.37

352.877,35

913.d$9;31



ALAQOA
QRANOE

governo munícipal

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE RUAS DO POVOADO DE
CANAFÍSTULA

PLANILHA CONSOLIDADA

NOME DA RUA
VALOREMR$

rua mamofi .IOAQUIM de CARVALHO
PIIA ANTÔNIO RODRIGUES DE CARVALHO

352.877.34
RUA PREFEITO TELÉSFORO ONOFRE
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1.1

1.1.1

1.1.1.1

12

1.2.1

1.2.1.1

1.2.1.2

1.2.2

1.2.2.1

1.2.2.2

SERVJ

RUA MANOEL JOAQUIM DE
CARVALHO

PLACA DE OBRA

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE
AÇO GALVANIZADO

EO - E30+6.26"
CAPEAMENTO

PINTURA DE LIGAÇAO COM
EMULSÃO RR-1C
E0-E30+6.26

EO - E30+6.26

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO
COM APLICAÇÃO DE
CONCRETO ASFÁLTICO,
CAMADA DE BINDER -
EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF 11/2019

EO - E30+6.26

Desconto linha d'água

A placa terá 1.50m de largura por
3.0m de comprimento, conforme
modelo de placas de obras
fornecido pela fiscalização

Área da faixa de rolamento da via

Área obtida em Autocad (Binder)
Área obtida em Autocad
(Capeamento)

Área do reperfilamento x
espessura do Binder
Considerado o desconto de 30 cm
para a linha d'água

Espessura - 3,0 cm
Densidade Binder = 2,33 t/m3
Desconto de 30 cm

ALAGOA
GRANDE

, - OOv '-l - '' ' '•

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE RUAS DO POVOADO DE CANAFÍSTULA
MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DE SERVIÇOS

1

1,50

5.224.87

5.224.87

5.224.87

1.212,52

3.00

1,00

1,00

1,00

0,30

0,03

0,03

4.50

5.224,87

5.224,87

156,75

-21,83

4,50

5.224,87

5.224,87

156,75

-21.83

4,50 m'

10.449,74

134,92 m'



1.2.3

1.2.3.1

1.2.3.2

1.2.4

1.2.4.1

1.2.5

1.2.5.1

1.2.5.2

1.2.6.1

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO
COM APLICAÇÃO DE
CONCRETO ASFÁLTICO,
CAMADA DE ROLAMENTO -
EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF 11/2019

EO - E30+6.26

EO - E30+6.26"

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 M», EM VIA
URBANA PAVIMENTADA TXKM,
ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:
TXKM). AF_07/2020 (PINTURA DE
LIGAÇÃO)

Sobre a pavimentação existente

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 M», EM VIA
URBANA PAVIMENTADA TXKM,
ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE;
TXKM). AF_07/2020 (CONCRETO

EO - E30-^6.26

EO - E30-«-6.26

PINTURA DE FAIXA - TINTA
BASE ACRÍLICA - ESPESSURA
DE 0.6 MM

EO- E30+6,26 (sinalização
horizontal)

Ãrea do capeamento x a espessura
do CBUQ
Considerado o desconto de 30 cm
para a linha d'água
Descontado a área das tampas das
Cx drenagem

Espessura = 3.0 cm
Densidade CBUQ = 2.40 t/m3
Desconto de 30 cm

Área da rua (5.224,87 m»)x0,0005
m'/m» Xdistância usina de asfalto
mais próxima: Campina Grande a
Canafístula = 69,00 km=

Volume de Concreto Asfâltico em
m' x distância usina de asíaito
mais próxima: Campina Grande a
Alagoa Grande = 69,00 km=

Binder

Capeamento - CBUQ

1 5.224.87

1.212,52

10.449.74

134.92

134,92

1,00

0.30

0.0005

0,03

0.03

69.00

156.75

-21,83

360.52

9.309.48

9.309.48

22.80

156.75

-21.83

360.52

9.309.48

9.309,48

22.80

134,92 m'

360,52 m'/Km

18.618,96 m»/Km
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2.2.5.2

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO
COM APUCAÇÃO DE
CONCRETO ASFÁLTICO,
CAMADA DE BINDER -

EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF 11/2019

EO - E3+16.50

Desconto linha d'água
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO
COM APLICAÇÃO DE
CONCRETO ASFÁLTICO
CAMADA DE ROLAMENTO -
EXCLUSIVE CARGA
TRANSPORTE. AF 11/2019

E0-E3+16.50

E0-E3-H6.5Õ"

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 M', EM VIA
URBANA PAVIMENTADA TXKM,
ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE
TXKM). AF_07/2020 (PINTURA DE
LIGAÇÃO)

Sobre a pavimentação existente

Área do reperfilamento x
espessura do Blnder
Considerado o desconto de 30 cm
para a linha d'água

Espessura = 3,0 cm
Densidade Binder = 2.33 t/m3
Desconto de 30 cm

rea do capeamento x a espessura ]
do CBUQ
Considerado o desconto de 30 cm
para a linha d'água
Descontado a área das tampas das |
Cx drenagem

Espessura = 3,0 cm
Densidade CBUQ = 2.40 t/m3

Desconto de 30 cm

Área da rua (2.588,84 m»)x0,0005
m»/m* Xdistância usina de asfalto
mais próxima; Campina Grande a
Alagoa Grande = 69,00 l<m=

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 M', EM VIA
URBANA PAVIMENTADA TXKM,
ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:
TXKM). AF_07/2020 (CONCRETO
ASFÁLTICO)

E0-E3+16.5O

E0-E3+16,50

Volume de Concreto Asfáltjco em
m' Xdistância usina de asfalto
mais próxima: Campina Grande a
Alagoa Grande = 69,00 km=

Binder

Capeamento - CBUQ

-2

-2

571,61

153.02

571,61

153,02

1.143,22

14,40

14,40

1,00

0,30

1,00

0,30

0,0005

60,00

60,00

0,03

0,03

0.03

"003

60,00

17,15

-2.75

17,15

-2,75

34.30

864,00

17.15

-2.75

17.15

-2,75

34.30

864,00

864.00 864.00

14,40

14,40 m=

34,30 m®/Km

1.728,00 m»/Km



2.2.6

2.2.6.1

2.2.7

2.2.7.1

3.1

3.1.1

3.1.1.1

3.2

3.2.1

3.2.1.1

PINTURA DE FAIXA - TINTA
BASE ACRÍLICA- ESPESSURA
DE 0.6 MM

EO- E3+16,50 (sinalização
•lorizontai)
SINALIZAÇAO VERTICAL, UUWl

CHAPAS PLANAS DE AÇO
ZINCADO N°16, CONFORMIDADE
COM NORMA ABNT NBR
11904:2015, SUPORTE DE
FIXAÇÃO EM SEÇÃO
QUADRADADE 3", MADEIRA DE
LEI, PINTADO EM DUAS
DEMÃOS, TINTA À BASE DE
BORRACHA CLORADA OU
ESMALTE SINTÉTICO BRANCO,
COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS.
ARRUELAS, PORCAS E
ELEMENTOS METÁLICOS
GALVANIZADOS, PELÍCULAS
RETO REFLETIVA TIPO III A,
CONFORME NORMA NBR
14644/2013

EO - E3+16.50

RUAJ

oMliiEr

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE
AÇO GALVANIZADO

E0-E12+2.50

PINTURA DE UGAÇAO COM
EMULSÃO RR-1C
EO-El2+2.50

Será utilizada placa de "Parada
obrigatória" (R1).

A piaca terá 1,50m de largura por
3,0mde comprimento, conforme
modelo de placas de obras
f»mB<-iHo pela fiscalização

Área da faixa de rolamento da via

Área obtida em Autocad (Binder)

0,00

^1

0,00 m^

0.50 1,00

0,00 m®

1.50 3.00

6.934.60 m'

3.467.30 1.00 3.467.30 I 3.467.30



3.2.1.2

3.2.2

3.2.2.1

3.2.2.2

3.2.3

3.2.3.1

3.2.3.2

3.2.4

3.2.4.1

3.2.5

E0-E12+2.50

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO
COM APLICAÇÃO DE
CONCRETO ASFÁLTICO,
CAMADA DE BINDER -
EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF 11/2019

EO - E12+2.50

Desconto linha d'água

Area obtida em Autocad
Capeamento)

Área do reperfitamento x
espessura do Btnder
Considerado o desconto de 30 cm
para a linha d'água

Espessura = 3.0 cm
Densidade Binder = 2.33 t/m3
Desconto de 30 cm

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO
COM APLICAÇÃO DE
CONCRETO ASFÁLTICO
CAMADA DE ROLAMENTO
EXCLUSIVE CARGA
TRANSPORTE. AF 11/2019

EO - £12+2.50

E0-E12+2.5Õ"

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 M», EM VIA
URBANAPAVIMENTADA TXKM,
ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE
TXKM). AF_07/2020 (PINTURA DE
LIGAÇÃO)

Sobre a pavimentação existente

Área do capeamento x a espessura
do CBUQ
Considerado o desconto de 30 cm
para a linha d'água
Descontado a área das tampas das
Cx drenagem

Espessura = 3.0 cm
Densidade CBUQ = 2.40 t/m3
Desconto de 30 cm

Área da rua (2.588.84 m»)x0.0005
mVm' Xdistância usina de asfalto
mais próxima: Campina Grande a
Alagoa Grande = 69,00 km=

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 M», EM VIA
URBANAPAVIMENTADATXKM.
ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM(UNIDADE:
TXKM). AF_07/2020 (CONCRETO
ASFÁLTICO)

Volume de Concreto Asfáltico em
m' Xdistância usina de asfalto
mais próxima: CampinaGrande a
Alagoa Grande = 69,00 km=

1

3.467.30

3.467.30

482.70

3.467.30

482.70

6.934.60

1.00

1.00

0.30

1.00

0.30

0.0005

0.03

0.03

60,00

3.467.30

104.02

-8,69

104.02

-8,69

208.04

3.467.30

104.02

-8.69

104.02

-8.69

208.04

95,33 m»

95,33

208,04 m»/Km

11.439,60 mVKm



3.2.5.1

3.2.5.2

3.2.6.1

3.2.7

í. 'íííSS#:"!
.-r-r^-Vi. - • • 'i

'Mm

EO - E12+2.50

E0-E12+2.50
PINTURA DE FAIXA - TINTA
BASE ACRÍLICA - ESPESSURA
DE 0.6 MM
EO- E12+2.50 (sinalização

horizontal.
SINALIZAÇAO VERTICAL, COM
CHAPAS PLANAS DE AÇO
ZINCADO N°16, CONFORMIDADE
COM NORMA ABNT NBR
11904:2015, SUPORTE DE
FIXAÇÃO EM SEÇÃO
QUADRADA DE 3", MADEIRA DE
LEI, PINTADO EM DUAS
DEMÃOS, TINTA À BASEDE
BORRACHA CLORADA OU
ESMALTE SINTÉTICO BRANCO.
COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS,
ARRUELAS, PORCAS E
ELEMENTOS METÁLICOS
GALVANIZADOS. PELÍCULAS
RETO REFLETIVATIPO III A.
CONFORME NORMA NBR

[20
EO-El2+2,50

Binder

Capeainento - CBUQ

Será utilizada placa de "Parada
obrigatória" (RI).

5.719.80 5.719.8060,0095.33
5.719.805.719.8060,0095.33

0,00 m'

0,00 0,50
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ALAGOA
GRANDE

OOVfcRi-^'

RECAPEAMENTO ASFÂLTICO DE RUAS DO POVOADO DE CANAFÍSTULA

CÁLCULO DE

Item componente do
BDI

Administração Central (
AC

Seguro (S) e Garantia
G

Risco (R)

Despesas Financeiras
DF

Lucfo (L)

impostos (I) - PIS,
COFINS. ISSQN

Informado

10,15

Construção de
Edifícios

Médio

1) Preencher apenas a coluniá (Coluna B)
2) OsTHbUtos nomítálmentéi^ílí^issáâpr^H^
(QièS^i COFINS (^00%) èai§Seí^el;atifc5i00%
fconfoiípe o município).
3) (íicáífeulojdoiçjSl s
Iíèlò^oídão;2622/13:d^

B.D.I = 26,75%

Fórmula Utilizada:

BDI^-
U\+AC+G+R)*{\+DF)*{\+L)

-1 *100

\-I

Rodovias e

Ferrovias - Infra
Urbana, praças,

calçadas, etc

Médio

Abastecimento de

Água, Coleta de
Esgoto

Médio

Fornecimento de

materiais e equipamentos

Médio

Confonne Legislação Especifica

VALORES DE BDI POR TIPC

Tipo de Obra

3 DE OBF

10Q Médio 30Q

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra
Urbana, praças, etc.

19,60 20,97 24,23

Redede Abastecimento deAgua, Coleta de
Esgotos

20,76 24,18 26,44

Estações e Redes de Uístnbuiçâo oe
Pneraia Elétrica

24.00 25,84 27,86

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

22,80

11,10

27,48

1 14,02
30,95

16,80

Construção e
Manutenção de

Estações e Redes de
Distribuição de

Energia Elétrica

Médio

Portuárias, Marítimas
e Fluviais

Médio

10,43



ALAGOA
grande

.•-J - '''' •' '' ~

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE RUAS DO POVOADO DE CANAFÍSTULA
TABELA DE COORDENADAS

ÉTCM LOGRADOURO
ÍNÍ

1 ATITIIRP

CIO

LONGITUDE

~ FÍi
latitude

NAL

longitude
11 cIVl

1

2

3

RUA MANOEL JOAQUIM DE CARVALHO

RUA ANTONIO RODRIGUES DE
CARVALHO

RUA PREFEITO TELÉSFORO ONOFRE

LAI1 1:UUC

-6.989752

-6,990303

-6.990694

-35,563863

-35.559021

-35.558454

-6.990471

-6,990694

-6,992756

-35.558797

-35.558454

-35.55888
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1. JUSTIFICATIVA DOPROJETO

OMunicípio de Alagoa Grande - PB, como boa parte das
do interior nordestino, tem nas suas vias do centro da sede uma verdadeira área
de convivência, pois énesse espaço urbano que convivem hannoniosamente ^
atividades econômicas Qojas comerciais eprestadores de alguns serviços), ^
atividades socioculturais (festa do(a) padroeiroía), de Ano
população ali residente, que ainda mantém ohabito de uühzM 'Jf
Llrad^como ambiente de relaxamento, apesar dos aranços da modernidade
que culminaram com asocialização das redes via intemet.

No Distrito de Canafístula, um povoado rural com caracteristícas"ba^,
t^mbéra^nte^m feiras, eventos, festividades etc., sendo que oacesso a

éfeito com dificuldades, devido àirregulandade do pavimento.

Esse projeto tem afinalidade de implementaramelhoria m^es^toa
urbana do powado apartir da execução do recapeamento asfálüco sobre a
pavimentação granítica existente.

Pretende-se com essa medida promover odesenvolvimento do sirtema de
transporte geral eodeslocamento da população pedestre, foment^do-M aSZÍa municipal ecolaborando na geração de emprego erenda, com a
melhoria daqualidade das vias.

Objetiva-se, portanto, recapear as vias principais do «"o distrito deCanafistoCíRuas Manoel Joaquim de Carvalho. Antônio Rodrigues de Carvalho
e Prefeito Telésforo Onofre.

2. estudos PRELIMINARES EDIMENSIONAMENTO TÉCNICO

2.1) Estudos Preliminares:

Esses estudos foram realizados para estabelecer e assegura
gerais visando garantir a viabilidade técnica/economica e a solidez do
investiprilÜ^Vampnte foram verificados os requisitos mínimos necessários para
execução do projeto, tais como:

a) Exame das áreas objeto da intervenção; ^ /oTTnwMA nFR p
b) Marcos regulatórios da Prefeitura ede outros orgaos (SUDEMA, DER e
c) Stemento planialtímétrico (curvas de níveis eperfis
Na realização dos exames locais, foram observadas as seguintes

'" '̂̂ Como^ vias jáestão implantadasepavimentadas em pedra não
existem movimentações de terra nos pontos de tangencia vertical e
horizontal;

b) Os locais estão localizados em área seca; _ ,
c) As áreas previstas não estão situadas em regiões sujeitas à erosão

acentuada;



d) As áreas dos logradouros não estão sobre aterro com materiais sujeitos a
decomposição orgânica;

o Nsíháretiri^^por parte da Prefeitura Munidpal de Alagoa Grande -
NoTS"'S- do DER - Departamento de Estrad^

Rodagens, aárea em estudo não está inserida nas faixas de dommio ou em áreas
""NÔ^ést"cS:Sdefom

AmSf SUDeSa, embiada na Deliberação n» 3620.ff

tendamâto ambiental para pavimentação edrenagem de vias publicas em
áreas urbanas.

2.2) Dimensionamento Técnico:

3.2.1) Capeamento;

3.2.1.1) Reperfilamento da seção com binder:
Oreoerfilamento com binder éoserviço executado coni camada asfáltica

p"p"Íós?a^^^

em tudo que lhe for aplicavel.

3.2.1.2) Pinturadeligação:

De início, todas as vias deverão estar limpas, isentas de p6 o"
substâncias que possam prejudicar aaderência do ligante ao substrato (no caso o
navimento em paralelepípedos ou pedras graniticas irregulares).

Apintura de ligação deverá apresentar-se como uma peliciüa homogenea
epromover adequadas condições de aderência, quando da executo do
SXo. Quando necessário, deverá ser aplicada nova pintura de ligaçao.
'''̂ ™Stmpr^àdTra'ptntura de ligação emulsão asfáltica do ^
execução do serviço de pintura será entre opavimento existente (paitíelepipedo)To Samenl com binder eposteriormente entre oreperfilamento ea
execução do CBUQ.

3.2.1.3) Capeamento emCBUQ;



o concreto betuminoso consistirá de uma c^ada de mi^ra
compreendendo agregado, asfalto efilhr, deridamente dosada, misturada ehomogeneizada em usina, espalhada ecomprimida aquente.

Sobre abase imprimada, amistura sera espalhada, de modo aapresentar,
quando comprimida, a espessura do projeto. _

O material betuminoso a ser empregado na preparado do concreto
asfáltico será cimento asfáltico de petróleo - CAP, conforme mdirado no item
s11 na norma 031-2006 -ES; Oagregado graúdo será pedra granitica britada e
Lverá se constituir de fragmentos sãos, duráveis, liyes de torroes de a^a e

nocivas. Ovalor máximo tolerado, no ensaio de desgaste LosAnplra.
é dfsS Deverá apresentar boa adesividade. Submetido ao ensaio de
durabUidade, com sulfato de sódio, não deve apresentarperda superiora12/6, em
cinco ciclos. Oíndice de forma não deve ser infenor a0,5. _

Opcionalmente, poderá ser determinada ape^ntagemd^^osd^fm^
defeituosa, que se enquadrem na expressão; 1+g>6e, onde1- maior dimens ^
do grão; g=diâmetro mínimo do anel, através do qual ogrão pode passM, ee
afa^amelto mínimo de dois planos paralelos, entre os quais pode ficar contido o

Não se dispondo de anéis ou peneiras com crivos de abertma "
ensaio poderá ser realizado utilizando-se peneiras de malha quatoda, "dot^div
Ta ftoula; 1+i,25g >6e, sendo gamedida das aberturas de duas peneiras,

defeitu^^^^ não pode ultrapassar 20%. Oa^ado
miúdo poderá ser areia, pó de pedra ou mistura de ambos SuM
individuais deverão ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, hvrra de
tõífeSlaede substâncias nocivas. Deverá apresentar um equivalente de

espalhamento eacabamento deverá ser con^mído
de pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar econformar amistura no
alinhamento, cotas eabaulamento requeridos. a oonm fíin nam

As vibroacabadoras deverão ser equipadas com
colocar a mUtura exatamente nas fabías, e possmr dispositivos rápidos e
eficientes de direção, além de marchas àfrente epara tras. As acabadoras deverao
ser equipadas com alisadores edispositivos para aquecimento dos mesmos, a
temperatura requerida, para colocação da mistura sem irregulandades.

Oequipamento para compressão será constituído por rolo pneumáticorolo tipo tandem, devem poss"'"" de 8a121.^
rolos pneumáticos, autopropulsores, devem ser dotados de pneus que permitamacalibraeem de 35 a120 libras por polegada quadrada.

oequipamento em operação deve ser suficiente para comprimiramistura
à densidade requerida, enquanto esta se encontrar em condiçoes de

^ Os caminhões basculantes para o transporte da mismra deverão ter
caçambas metálicas robustas, limpas elisas, ligeiramente lubnficadas com agua
e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a
aderênciada mistura às chapas. „ , . . -

Sendo decorridos mais de sete dias entre aexecução da impnmaçao eado
revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre asuperfície imprimada, ou
ainda ter sido aimprimaçâo recoberta com areia, pó de pedra etc., devera ser teita
uma novapintura de ligação.



Atemoeratura de aplicação do cimento asfáltico deve ser determinada
nara cada lie^te em função da relação temperatura-viscosidade. AtemperaturaLTve^fente^iela na qual oasfalto apresenta uma^scosidade situada dento
da faixa de 75 e150 segundos, Saybolt-Furol, indicando-se preferenci^ente, arfsSSade de 85 *1-10 segundos. Saybolt-Furol. Entretanto nao tom ser
feitas misturas atemperaturas inferio^ a107»Cenem s»penores ai^ C-

Os agregados devem ser aquecidos atemperaturas de 10 Ca15 l-, acima
í'Su^de CBUQ°dev^^^ ser distribuídas somente quando atemperatura

pela adição manual de CBUQ, sendo oespalhamento efetuado por meio
de do CBUQ. tem inicto a ™

norma geral a temperatura de rolagem e a mais elevada que a mísera
betuminosa possa suportar, temperatura esta fixada expenmentalmente. para
cada ^ recomendável para compressão da misturaéaquelanaqud
oligante aXsSi™ uma viscosidade Saybolt-Furol de 140 +ou -15 segimdo^
paraocimento asfáltico ou uma viscosidade especifica Engler, de 40 +ou -5par

SpreSão%'erS Srpet

perdurará até omomento em que seja atingida a
Durante arolagem não serão permitidas mudanças de direção einvCTSo

bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre orevfôtime
recém-rolado. As rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de

deverão ser mantidos sem trânsito, até

"''"'o^^S^^sirSos todos os ensaios necessários àexecução dos
^^ '̂"seTm^ito f«peiura por ocasião da extração dos
pista ou pelo nivelamento, do eixo ou dos bordos, antes ed^P^ de
ecompressão da mistura, Admiür-se-a vanaçao de +/-10/6 da espe^im aeprojeto, para pontos isolados, eaté 5% de redução de espessura, em 10 medidas

Dum^^^ aexecução, será feito diariamente ocontrole de acatoemo da
superfície de revestimento, com oauxílio de duas réguas, uma de 3.oo metros e
outra de 0,90 metros, colocadas em ângulo reto paralelamente ao eixo da rua,respectivamente. Avariação da superfície, entre dois pontos ^^^isquer de
contato, não deve exceder a0,5 cm, quando verificada com qualquer das ré^as.

Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista â
temperatura especificada, cada carregamento deverá ser coberto com lona, com
tamanho suficiente para proteger todo omaterial.

3.2.2) Transporte:

Q)^



o transporte do material betuminoso se dará por meio de caminhão
basculante apropriado, com capacidade mínima de 9,0 toneladas.

3.2.3) Sinalização horizontal;

Os serviços de pintura de sinalização não poderâo ser
atemperatura ambiente estiver acima de 40>>C ou estiver mfenora5C, equando
tiver ocorrido chuva há pelo menos 2horas antes da aphcaçao.

Adiluição da tinta só poderá ser feita após aadiçao
vidro, com no máximo 5% em volume de solvente, para oajuste

Sempre que houver insuficiência de contraste entre as cores do pa^^mento
e da tinta as faixas demarcatórias devem receber P^^^ura de
rontraste na cor preta, para proporcionar melhoria na visibilidade diurna,contraste na cor prm^ as mesmas características da utilizada na

flpmarcacão Aespessura de aplicação deve ser de no mínimo o,4mm. ^
Aabertura do trecho ao tráfego somente poderá ser feita após, no mínimo,

30 minutos depois do término da apUcação. ntilWar p«?«?e
Aaplicação deverá ser mecânica, mas onde nao se puder utihzar esse

procedimento será de forma manual.

3.2.4) Pré-Marcação;

Deverá ser realizada pré-marcação antes da implantação, afim de garantir
oalinhamento econfiguração geométrica da sinalização honzontd. Nos casos deexiftente, não épermitido ouso das faixas de pmturas
existentes como referencial de marcação.

3.2.5) Limpeza:

Antes da aplicação da tinta, asuperfície do pavimento deve estar limpa,
seca. ite de Steminantes p^ejudiLs àpintura. Devem ser reteadosquaisquer corpos estranhos aderentes ou partículas de pavimento em estado d
desagregação.

3.2.6) Drenagem:

Adrenagem foi levada em consideração apartir das peculiaridades do
Todas as águas pluviais fluem natural esuperficialmente para oleito de

galerias pluviais existentes, as quais, tanto na sede do municipio qu^to no
Distrito de Zumbi, lançam em córregos naturais, cuja cota maxima nao atinge as
ruas objetos de intervenção. , . , i *

Observou-se a existência de uma rede simples, para coleta de águas
pluviais, composta de "bocas-de-lobo", que coletam as águas e as lançam
diretamente nos mencionados córregos. ., ^ ~

Adrenagem, portanto, ocorre sem a necessidade da cnaçao de novos
emissários ou novos pontos específicos de captação de águas, uma vez que arede
existente, que flui por entre as edificações, em direção àcota mais baixa Qeito do
riacho), atende àcontribuição pluviométrica dos locais.



3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo com asnormas ase^k^ empregados deverão ser de primeira qualidade e, salvo
dfspo"Srio ou identificado na planüha orçamentána. serão
fornecidos pela empreiteira.

. Não será permitida aalteração das especificações dos matenais, exceto a
juízo da fiscalização ecom autorização por escrito da mesma.

. Amão-de-obra aempregar, especiaUzada sempre que necessário, sera deprimeira qualidade eacabamento será esmerado.

. Serão impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam
àscondições contratuais. .

. Ficará aempreiteira obrigada ademolir erefazer os trabalhos rejeitados,
logo após orecebimento da ordem de serviço correspondente, ficando por
sua conta exclusiva as despesas decorrentes desses serviços.

. Todos os elementos einsumos constantes no esco^ daobedecer às especificações aqui fi^^^as. nao d^endos^ utilizados
elementos com qualidade inferior aos especificados em planilha.

. Alguns itens são mencionados apenas em planilha orçamentána, estes
também devem obediência ao presente memonal.

• Os serviços devem ser aferidos no momento de sua execução^
. Os quantitativos estimados eapresentados em planilha serão objetos de

adequação àdemanda real executada, ^ ,
. Avisita técnica serve para que aempresa realize asua prévia a^aliaç^^os

serviços aserem executados. Alguma sub-composiçao que eventijalmentesrS,Liderada necessária deve ser inserida nos itens princça^ do
orçamento, pois não serão aceitos os pedidos de suplementaçao relativos
a serviços dessa natureza;

. Os serviços serão executados em estrita etotal observância às ilações
Lstantes em plantas e memoriais. No caso de duvidas quanto as
dimensões de projeto emedidas das cotas, dar-se-a prioridade aos valores
cotados; , „ , ,

• Maiores esclarecimentos serão prestados pela fiscalização e/ou pe os
responsáveis pelo projeto que procederão as verificações eaferições que
julgarem oportunas;

• Durante aexecução dos serviços, todas as superfícies atingidas pe ao ra
deverão ser recuperadas utilizando-se material idêntico ao existente no
local, procurando obter perfeita homogeneidade com as dem^s
superfícies circundantes. Todo equalquer dano causado ainstalaçao da
área por elementos ou funcionários da empreiteira devera ser reparado

A

sem ônus;



execução da obra junto ao CREA/PB.

2. SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 -Placa de obra em chapa de aço galvanizado

Acontratada deverá instalar placa de obras nas dimensões i,50mx 3,00^^^^
em chapa de aço zincado n» 24, em conformidade com aonentaçao da Prefeitura
"""'telerã^sCT^Sctnadas de acordo com cores, medidas, proporções e
"lílrirtóleTfoa^^^ contratada em local viável
nreferendalmente no acesso principal do empreendimento ou voltada para awa

fomeM mXr visualizado. Acontratada também deverá ser respo^avel
pelo bom estado de conservação, inclusive quanto aintegridade opa ra

constr^^corpeças de 7,5 x2.5cm e7,5 x7,5cm de seção transversal, efixadas
da placa será fixada ao solo por meio de

::»™co^Seopreenchimento das escavações utilizando concreto
simples.

3.RECAPEAMENTO DE VIAS

3.1- Pintura de ligação

Antes da aplicação da pintura, asuperfície deverá estw totalmente Impa.
Apintura de ligação precisará apresentar-se como uma película homogenea eapropriadas de aderência. Se necessário, deverá ser aplicada
Lva pintura de ligação, previamente d̂istribuição da m^ra. Aex^^o do
serviço de pintura será entre o pavimento existente (paralekpipedo) e o
reperfilamento com "binder" e posteriormente entre o reperfüamento e a
execução do CBUQ.

3.2 -Reperfilamento da seção com binder

Oreperfilamento da seção com "binder" éum serviço que érealizado com
uma camada asfáltica de graduação fina, o mesmo tem objetivo de ajustar os

00'



desníveis eimperfeições do solo existente. Aexecução desta ^ada se d^
confoime especificado no projeto e após a execu^^o da pintura de h^o.
seguindo ametodologia construtiva normalmente utilizada nas obras do DNIT.

Aimplementação deste procedimento, será de acordo com a sequencia
executiva descrita aseguir para oCBUQ, em tudo que lhe for aplicável.

3.3 - Recapeamentoem CBUQ

O concreto betuminoso consistirá de uma camada de mistura
compreendendo agregado, asfalto efilkr. dewdamente dosada, misturada e
homogeneizada em usina, espalhada ecomprimida aquente. .n™entar

Sobre abase imprimada, amistura será espalhada, de modo aapresentar,
quando comprimida, aespessura do projeto. ^

O material betuminoso a ser empregado na preparaçao do concreto
asfáltico será cimento asfáltico de petróleo - CAP 50/70. Hp

Oagregado graúdo será pedra gramtica bntada edeverá se constitor defragmentJslos. duráveis, livres de tomes de argila
valor máximo tolerado, no ensaio de desgaste Angeles tf ®°t,lfaTdeapresentar boa adesividade. Submetido ao ensaio de durabilidade, ram sulfato de
sódio, não deve apresentar perda supenor a12%, em cinco ciclos. Oíndice de
forma não deve ser inferior a 0,5. „

Opcionalmente, poderá ser determinada apercentagem de grãos de forma
defeituosa, que se enquadrem na expressão: 1+g>6e. onde1=maior dimensa
do grão; g=diâmetro minimo do anel. através do qual ogrão f®"
afestamento mínimo de dois planos paralelos, entre os quais pode ficar contido o

Não se dispondo de anéis ou peneiras com crivos de «b^ra °
ensaio Doderá ser realizado utilizando-se peneiras de malha quadrada, adotando-
se afórmula: 1+i.25g >óe. sendo gamedida das aberturas de duas peneiras.
entre as quais fica retido o grão.Apercentagem de grãos defeituosos não pode ultrapassar 20%.

oagregado miúdo poderá ser areia, pó de pedraou misturade
nartículas individuais deverão ser resistentes, apresentar moderadamg-.lo«idade, livres de torrões de argila ede substancias nocivas. Deverá
apresentar um equivalente de areia igual ou superior a55%-

Oequipamento para espalhamento eacabamento deverá ser consütuido
de pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar econformar amistura no
alinhamento, cotas eabaulamento requeridos. As yibroacabadoras deverão ser
equipadas com parafusos sem fim, para colocar amistura exatamente nas toas,
epossuir dispositivos rápidos eeficientes de direção, alem de marchas afrente e
para trás. As acabadoras deverão ser equipadas com ahsadores edispositivos para
aquecimento deles, à temperatura requerida, para colocaçao da mistura sem
irregu ^^ compressão será constituído por rolo pneumático e
rolo metálico liso, tipo tandem. Os rolos compressores, tipo tandem, devem
Dossuir carga de 8 a 12 t. Os rolos pneumáticos, autopropdsores, devem ser
dotados de pneus que permitam acalibragem de 35 a120 libras por polegada

^ Oequipamento em operação deve ser suficiente para comprimiramistura
à densidade requerida, enquanto esta se encontrar em condições de
trabalhabilidade.



Sendo decorridos mais de sete dias entre a«ecução ®revestimento, ou no caso de ter havido trânsito ^^XÍ^SáSÍfeto
ainda ter sido aimprimação recoberta com areia, po de pedra etc., deveraser teitauma nwa pmmra^^hgaçaoj^^^^ do cimento asfáltico deve ser determmada
para cada ligmte. em função da relação temperatura-viscosiMe. Ate^peratara
ronveniente éaquela na qual oasfalto apresenta uma mcosidade
da faixa de 7S e150 segundos, Saybolt-Furol, indicando-se preferenci^mente, a^Sdadele 8^4 10 se^ndos. Saybolt-Furol. Entretanto nao ^em serSmSurasatem^turas inferiores a107°C enem â acima

Os agregados devem ser aquecidos atemperaturas de lo Ca15 C, acmia
ser distribuídas somente, quando a

temperatara^tote^se»^^^^
sanadas pela adição manual de CBUQ. sendo oespalhamento efetuado por meio

aSistribuição do CBUQ, tem jn^^a*

rf.gÜ^^USÍqlSií.SáÇShíí']*•»

nerdurará até omomento em que seja atingida acompactaçao especificada. ^
Durante arolagem não serão permitidas mudanças de direção e

bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre orevestimento
recém-rolado. As rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de
modo a evitar aaderência damistura. ^ oom trSncitn nt^

Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem transito, até
""""T^SS^efSdos todos os ensaios necessários àexecução dos
s®r"Ç°|etómea<tefrapísura por ocasião da extração dos coyos
pista ou pelo nivelamento, do eixo ou dos bordos, antesedepotó do espalhmento
Tcompr^ão da mistura. Admitir-se-á variação de +/-10% da espessura de
projeto, para pontos isolados, eaté 5% de redução de espessura, em 10 medidas
suce^^^tante oserviço, deverá ser feito diariamente ocontrole de acabamento
da superfície de revestimento, com oauxílio de duas réguas, uma de 3,00 metros
eoutra de 0,90 metros, colocadas em ângulo reto paralelamente ao eixo da rua,respectivamente. Avariação da superfície, entre dois pontos q-^isquerjle
contato, não deve exceder a0,5 cm, quando verificada com qualquer das réguas.



Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista a
temperatura especificada, cada carregamento deverá ser coberto com lona, com
tamanho suficiente para proteger todo omaterial.

3.4 - Transporte

Otransporte do material betuminoso se dará por meio de caminhãobasculante apropriado, com capacidade mínima de 9 Jo
Será Lsiderado usina de asfalto em Campina Gr^de, ^tante de

aproximadamente 60 Km da cidade de Alagoa Grande Gocal da aplicaçao) do
material betuminoso.

3.5 - Sinalização Horizontal eVertical

Compostas por marcas, símbolos elegendas apostos sobre opavimento, as
sinalizações horizontais têm por finalidade fornecer informações que permito
aos usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a
aumentar a segurança e a fluidez do trânsito, ordenar o fluxo de tofego,

e orientando os usuários das vias, como determma o manual

ser executadas conforme marcação em projeto, tera a função
opostos de circulação, delimitando oespaço disponível cada f nt^
regulamentando os trechos em que a ultrapassagem e
sentidos, exceto para acesso aimóvel limítrofe. Esta devera ser impl^tada na cor
branca ou amarela, com espessura de 0,10 cm ecomprimento 2metros.

Serão utilizadas fabcas na cor branca para as vias de senüdo umco ecor
amarela para vias de sentido duplo. „oia pm

Asinalização vertical será com chapas planas de aço zincado n 16, em
conformidade com anorma ABNT NBR 11904:2015. incluindo suporte de feçao
em seção quadrada de 3", em madeira de lei, pintado em duas demaos, com tota
àbase de borracha clorada ou esmalte sintético branco, com fixaçao, parafusos,
arruelas, porcas e elementos metálicos galvanizados, inclusive películas retro
refletiva tipo IIIA, conforme NBR.

4. DIVERSOS



Modelo dePlaca deSinalização Vertical

"i

m
«o

4. LIMPEZA

Deverão ser retirados todos os entulhos da pista de rolamento, «dçato,

demais itens.

Alagoa Grande-PB, 07 de junho de 2024

Wilton Carvalho de Macedo
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